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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI COMPLEMENTAR Nº 243 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.

[bookmark: _GoBack]ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 92 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003, QUE “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PREVISTA NO ART. 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O artigo 3° da Lei Complementar nº 92 de 22 de dezembro de 2003, que “institui no Município de Sete Lagoas a Contribuição para Custeio da Iluminação Pública prevista no art. 149-A da Constituição Federal”, passa a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: artigo_219]“Art. 3º O sujeito passivo da Contribuição para Custeio de Iluminação Pública é o consumidor de energia elétrica residente ou estabelecido no território do Município e que seja cadastrado junto à concessionária distribuidora de energia elétrica titular da concessão no território do município.”

Art. 2º O artigo 4º da Lei Complementar nº 92 de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública será calculada mensalmente sobre o valor da Tarifa de Iluminação vigente, Subgrupo B4b, homologada pela ANEEL, devendo ser adotados nos intervalos de consumo indicados os percentuais correspondentes, como demonstrado na tabela constante do Anexo Único desta Lei.”

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de dezembro de 2020.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal


ANTÔNIO GARCIA MACIEL
Secretário Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte


RICARDO DE MOURA GOMES
Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social


HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
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